
ârnarÃ Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CN RJ: 16.245.367/0001-05 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N.° 00412021 
INEXIGIBILIDADE N°002/2021 

Contrato de prestação de serviços de 
Consultoria Contábil, Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial entre a Câmara 
Municipal de Nova Redençâoe a 
Empresa Supercont Contabilidade 
Pública e Empresarial Ltda. 

ACÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESjTADO DA BAHIA, pessoa 
juridica de direito público inscrita no CNPJ sob o n° 16.215.367/0o01o5, com sede na 
Praça João Durval Carneiro n146 Centro, nova redenção, CEP n° 46835-000, aqui 
representada pelo Presidente, Sr. Ariston Teles da Sivadoravante designado por 
CONTRATANTE e SUPERCONT CONTABILIDADE PÚBLICA E EMPRESARAL 
LTDA, CNPJ n° 21.417.850/0001-60, sediada na Praça Péricles Gama, s/n, Centro, 
lraquara - BA, por seu sócio administrador que a esta subscreve doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de inexigibilidade n° 
002/2021,contratam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Consultoria 

Contábil, Orçamentária, Financeira e Patrimonial, na Cãmara Municipal de Nova 

Redenção. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO: 



'âmara Municipal de Noa Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

2.1 - Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade no. 002/2021, 
vinculando-se ainda, à Proposta da contratada e demais documentos constantes do 
Processo que, independentemente de . transcrição, são partes integrantes e 

complementares deste Instrumento. 

bLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕESESPECIFICAS DO CONTRATO: 

.1. A CONTRATADA será considerada, para fins deste Contrato, como prestadora de 
serviços de consultoria, devendo atuarem, absoluto estado de autonomia e sem 
quàlquer subordinação laboral, não ensejandb qualquer vínculo empregatício com o 

ÇQNTRATANTE. 
1 	 - 	. 

3.2.A prestação de serviço deverá ser realizada perante. o. Setor.de. Contabilidade do 

CONTRANTg de.acoro  com:  a necessidae.inclps iye com asses,soyamento, quando 

possível, via telefone ou e-mail, pelo periodo.ernqjiedUrar.0 presente coprato. 

.-,  
CLÁUSULA QUARTA— DASOBRIGAÇÕES DO CÔNTRATANTE: 

. 	. 	- 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

U_0,agár a'cóntraprestação financeira ajustada; 

II - Prestar as informações, documento e esclarecimentos necessários ao correto 

umprimento.do  ajustado pela, CONTRATADA;..  

hi-foarantijacesso à sua documntaÇÕcOfltábH cí'periodos antePiores; 
aí 

- Garantir acesso da CONTRATADA à sede do Setor Contábil, quando pertinente 
para o cumprimento de suas obrigações contratuais, bem como a utilização de um 

terrnin?I de computador; .  

V - Pubhcar; sob suas expensas, o extrato deste contrato na sua Imprensa Oficial 

VI - Arcar com despesas de locpoção, hospedagem e alimentação de prepostos do 
CONTRATADO, quando se fizerem necessárià a presença destes na sede da 

Câmara.. 	II 
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:âmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNP.J: 16.245.367/0001-05 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1, A CONTRATADA obriga-se a: 

1— Desempenhar os serviços enumerados na CLÁUSULA 1a com todo zelo, diligência 
e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidadeeindePendência profissionais; 

II —'Apresentar as faturas/notas fiscais correspondente aos serviços que prestar; 

- responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação; 

iYLr. Notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam 
acarretar embaraço na prestação do que foi contratado; 

?L zResP0nsiuizare por ,  todos os -docurnentos , ,a ele entregues pela 
CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos 
etviçospactuadós,re5pondenco pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, 

salvo comprovado caso fortuito ou força maior, ,mesmo se tal ocorrer por ação ou 
omissão de seus prepóstos ou qúaiquef Aessoa's qUéa' eles t'enham'aceSSO 

\I 	Manter, durante toda a exeauçâó do contrato, em compatibilidade com as 
- 	 - 	- 	 --. 	

-,- '1' 	 -. 
ôbrigações assumidas, todàs as condiçôes e qualificaçãd exigidas na contratação dos 

serviços; •-- 	•. . 	- 	- 	- 
VII - Não assumir nenhuma responsabilidade pelas consequências de informações, 
Iec1araçÔés àu'documidtaçâO inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, 
$m como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à 

orientação prestada;  
VII) - Não tranferir o presentd CONTRATO em hipótese alguma. 

ix —A responder pelas obrigaçôés trabalhistas decorrentes da execução do presente 
Côrtrato,' ficahdo o CONTRATANTEi5entO de qualquer vínculo empregatíciO com os 

mezmos.'''  

	

r 	'  

CLÁUSULA É 
- 	•1 	 - 	.' 	

1 	-- 

6:1.-  O preço global do contrato é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil. reais), a ser pago 

conforme abaixo discriminado: 

II 



-- 

--  

iâmara Muiiicipal de Noya .fledenção 
Estado da BÂhia 

CNfl: 16.245.367/0001-05 

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão cobrados mensalmenW no valor de R$ 
.00000 (seis mil reais) a serem pagos até o dia10 do mês súbsequnte. 

1 

qr'ágrafo Segundo. Dos valores •acima mencionados 60% (sessenta por cento) 
doresponde a gastos com pessoal e 40% (quarenta por centos) a insumos. 

Íargrafo terceiro: Será considerádd como inadimplemento de cada parcela o atraso 
huior de 30 (trinta) dias  

.F?r?gr
1.  ?fO Quarto O atraso em mais de'30 (trinta)dias do pagamento sujeitará o 

ÔbtTANTEI quando solicitado pela empresa contratada, ao pagamento do valor 
1 % 	 t 	 1 devido atualizadq financeiramente desde a data referida ate a do efetivo pagamento, 

(... ......imos por cento  ), lim - tados estes com a atualizaçao monetária d. 
 .....  

	

ãcréscimos a 10% (dez por cento). 	 . 	 . 	-. 
7 -: 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTES: 

i,kr4ã será-adrnitid0'eaiU5téian1eS dêdec&ridõt prazode 12 rnüss. 	- 

arágrafo Primeiro. O valor do contrato em caso de prorrogÇãO e dos pagamentos 
Jifeiç1G n6tempo §érãbTeajustadospelo IPtA é, ria sua falta,'d9 IGP-M. Nád tendo 

iÚÓ 	ivulgadá o .indce relátivo aos 'exatosi meses em: questão,: o -reajuste ser* 

rMzado -pelos üItih,ostyiõseS divulgadás. 	• 1 •  - 	 -. 

CLÁUSULA OITAVA —VIGÊNCIA: 	 ..- 

- 	....-- -' r_t....... . 

ff .0 prazo,de. execução dos seq iços será de i2(doe) meses, Jpindo-se na data 
dá sua ass n tura, resguafdada a.osibilidade de proriogação em razo da natureza 
dontinua do objeto, tudo nos exatos termos do art. 57 da Lei n° 8666/93 e mediante 
termo aditivo 

73 



:âmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES 

.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da 

Lei in. 8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em 

brd&m crescente. 
 

-. 	 . 
- 

:.IL USULA bÉCIMA - SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou por danos que lhe 
qauQar, a CQNTRATANTE apiçará.â CONTRATADA, depois de observada a defesa 

- 	'..- prévia na forma da lei, as seguintes sanções, conforme a gravidade da inexecução: 

[-.avertênÇi2 por escrito; 	. ....... 	 • H' 

ii 4ilulfa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato inexecutado; 

suspensão temporária do direito de participar de licitações, por periodo não 

superior a 5 (cinco) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a téabilitáção; que :será:concedida'emPre-que houver reparação total dos prejuizos 
resultantesé, se o àaso, após o ,prao da piJni4ão aplicadá :eTn razão do inciso 

interior.  

IV podem ser aplicadas iarágrafo Primeiro. As punições dos incisos II, jIl e 
umulativamente, dependendo da gravidade da inexecução. . - 	:c 

n 



âmara Municipal de INova Redenção 
Estado da Bahia 

CNN: 16.245.367/0001-05 

Parágrafo Segundo. 	O valor da multa aplicada poderá ser descontado da 

emuneraçâO ajustada. 

rará9rafo Terceiro. Em caso de atraso na prestação dos serviços, a multa será de 1% 
(um por cento) por dia de atraso, até atingir o percentual máximo e ensejar a rescisão 

àulposa. 

Prágrao Quarto. Para a aplicação das penalidadés aqui previstas o CONTRATADO 
eráhotificado para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

bãntdos a partir da notificação. 

LJCUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: 

.1 Reconhecidos os direitos da. Administração, previstqs nos arts. 77 a 60 da Lei 
1 11 . 

Fe4eral n,° 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido afrda: 

- pela inadimplência de uma das partes, ao, pactuado, nrste termo, de tal forma que  

pão.subsistam. cohdições para a continuidade,do meswo; - 

Ii- pela superveniência de eventos que impeçam ou tõrnem inconveniente o 

jrospeguimento de sua execução. 

Parágrafo Primeiro. Mediante simples aviso extrajuic.il, çom antecedência mínima de 
O (tfinta) dias, .poderá haver arescisão unilateral deste i,strumento, reduzida a termo 

no proèesso, peedida d autoizaçâo escrita e fLjndamentada do Presidente da 
Câmara Municipal, desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse 

Nbhico na forma estabelecida no art. 79, § l e2°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

- 	 1 



âmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05 

Parágrafo Segundo. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por 
cordo entre as partes, precedida de autorização êscrita e fundamentada do 

presidente da Câmara Municipal, desde que haja conveniência administrativa, na 

forma estabelecida pelo ad. 79, inciso II e § 1°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

bt*dJSULA DÉCIMA SEGUNDA —;R.EÇURSOS ORÇAMENTÁRIO& 

) 

1As despesas deste contrato correm â conta dasèguinte dotação orçamentária: ,12!

i Ir 
Unidade: 01.01.01— Câmara Municipal de Vereadores. 

f tMdade: 2001 - Manutenção, da,Câmarl Municipal 

hiernento: 3390.35.00 - Seryiçosde corsultoria 

konte o - Reurso Ordinario 

bLÀUSULA DÉCIMA TERCEIA - POS, CASOS OMlS9S:. 

¼3. - 
Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições 

da Lei de Licitações e da Lei Civil 

~LÁUSULA DÉCIMA QUARTA— FOBOi 

jf4.1 AS d6mándas - oriúnda§ deSté dorfttato serão resolvidas pela Comarca de Nova 

edenção - BA, co5n ex,pr.essa,. renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 

ã'n!±ato. . 

E por. estarem j9tos e contratpdpsasSinam o presente-em 3 (três) vias de igual teor 
i para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhàs instrumentárias. 

..... 
	 ..

:' 

ft -r 
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âmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNN: 16.245.367/0001-05 

'Jova Redenção - BA, 07 de janeiro de 2021. 

ii 

y%UNIíPALDENOEENÇÃO 

Ariston Teles da Silva 

Presidente 

SUP 	 PÚBLICAE EMP ARAL LTDA 

Contratado 

Testemunhas: 

2 z%a/LtT 
CPF: 024'. 93.677- CPF:9 15! pí-S 

Á 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 

Câmara Municipal de Nova Redenção 

14
Estado da Bahia 

CPNJ 16.245.367/0001-05 

Objeto: Prestação dos serviços de Consultoria ao Controle Interno, abrangendo 
acompanhamento e alimentação do SIGA TCM/BA, Elaboração de Folhas de 
Pagamentos Mensais, GFIP, DIRF eRAIS. Fundamento Legal: Art, 25, II, Lei 8.666/93. 
Contratado: Supercont Contabilidade Pública e Empresarial Ltda. Contratante: Câmara 
Municipal de Nova Redenção - BA. Valor Global: R$ 46.800,00. Data: 07/01/2021. 
Vigência: 12 meses. 

Ariston Teles da Silva 
Presidente 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE DISPENSA 

Praça João D.Cameito 146 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 

Este documento foi assinado dinitalmente por 5ERASA Experian 
79044 CE 63 6CAS0AL 79 EB6878A95 F F808 
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

41 	CPNJ 16.245.36710001-05 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 00212021. 

Objeto: Prestação dos serviços de Consultaria Contábil, Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial, na Câmara Municipal de Nova Redenção. 

Fundamento Legal: Art, 25, II, Lei 8.666/93. Contratado: Supercont 

Contabilidade Pública e Empresarial Ltda. Contratante: Câmara Municipal de 

Caldeirão Grande - BA. Valor Global: R$ 60.000,00. Data: 07/01/2021. 

Vigência: 12 meses. 

Ariston Teles da Silva 

Presidente. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 003/2021. 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experan 
79 D44 C F 636CA30AE 79 ES 6878A95 FF808 


